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PLANO DE TRABALHO
Referente à STC nº 2023-09161, do Senador Carlos Viana, que solicita a elaboração de Plano de Trabalho para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT).
1) Da solicitação
Mediante a Solicitação de Trabalho à Consultoria (STC) nº 2023-09161, o gabinete do Senador Carlos Viana requer a elaboração de plano de trabalho para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT) para o segundo semestre de 2023.
Cabe inicialmente destacar que o desenvolvimento de ciência e tecnologia é crucial para um país, pois impulsiona a inovação, o crescimento econômico e a melhoria da qualidade de vida. Além disso, contribui para a solução de problemas globais. Investir nessas áreas traz benefícios significativos em diversos aspectos, incluindo avanços em setores-chave, competitividade global, criação de empregos, avanços na saúde, infraestrutura e serviços públicos aprimorados, bem como soluções para desafios ambientais.
Importante registrar que as competências da CCT estão estabelecidas no art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal (RISF, com alteração recente promovida pela Resolução nº 14, de 2023), verbis:
Art. 104-C. À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática compete opinar sobre proposições pertinentes aos seguintes temas:
I - desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica;
II - política nacional de ciência, tecnologia, inovação e informática; 
III - organização institucional do setor;
IV - acordos de cooperação e inovação com outros países e organismos internacionais na área;
V - propriedade intelectual;
VI - criações científicas e tecnológicas, informática, atividades nucleares de qualquer natureza, transporte e utilização de materiais radioativos, apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia;
VII - (revogado); 
VIII - regulamentação, controle e questões éticas referentes a pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, inovação tecnológica e informática; 
IX - outros assuntos correlatos.
Nesse sentido, o presente plano de trabalho buscará eleger os temas de maior relevância afeitos às atribuições da Comissão e os projetos de lei a eles relacionados, ora em exame por seu colegiado.
2) Área de ciência, tecnologia e inovação
Em tramitação na CCT, destacam-se as seguintes iniciativas:
- PL nº 880, de 2019, de autoria do Senador Jorginho Mello, que institui o Marco Legal da Nanotecnologia e Materiais Avançados; dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação nanotecnológica; altera as Leis nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras providências. A CCT decidirá em caráter terminativo sobre essa proposição que, atualmente, encontra-se com a relatora, Senadora Tereza Leitão;
- PL nº 3466, de 2019, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento às Empresas Startups (FiStart) e altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir que seja deduzida da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) parcela dos valores investidos na integralização de capital social em sociedades empresárias Startups. A matéria se encontra pronta para ser pautada na CCT;
- PLP 23, de 2019, de autoria do Senador Jorginho Mello, que altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a fim de incentivar a pesquisa e o desenvolvimento da nanotecnologia no Brasil. A matéria encontra-se com o relator, o Senador Fernando Dueire;
- PL nº 5066, de 2020, de autoria do Senador Plínio Valério, que modifica a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para dispor sobre o estímulo à pesquisa e à adoção de novas tecnologias na exploração e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos. A matéria aguarda designação de relator;
- PL nº 3000, de 2021, de autoria do Senador Jorge Kajuru, que estabelece incentivo à doação de equipamentos de pesquisa a instituições públicas de ensino superior e a instituições científicas, tecnológicas e de inovação. A matéria aguarda designação de relator;
- PL nº 4.465, de 2021, de autoria do Senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no setor de saúde, com vistas à sua capacitação produtiva e tecnológica e dá outras providências. A matéria aguarda designação de relator;
- PL 4467, de 2021, de autoria do Senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre a destinação de recursos a programas, projetos e pesquisas de imunobiológicos, com vistas a fomentar a autonomia brasileira na produção de vacinas. A matéria aguarda designação de relator;
- PRS nº 32, de 2023, de autoria do Senador Astronauta Marcos pontes, que institui a Frente Parlamentar Mista da Pesquisa Biomédica e Sua Aplicação na Saúde. A proposição está com a relatora, a Senadora Damares Alves;
[bookmark: _GoBack]- PRS nº 69, de 2023, de autoria do Senador Astronauta Marcos Pontes, que institui a Frente Parlamentar pelo Desenvolvimento da Indústria Farmacêutica e a Produção de Insumos Farmacêuticos Ativos no Brasil. A matéria aguarda a designação de relator.

Analisando as proposições mencionadas acima, nota-se que existe um potencial de direcionamento do esforço da CCT às matérias afeitas à nanotecnologia e à biologia e que propiciem incentivo à indústria farmacêutica. São projetos em diferentes momentos da tramitação legislativa e que se beneficiariam caso sejam instituídas a Frente Parlamentar Mista da Pesquisa Biomédica e Sua Aplicação na Saúde e a Frente Parlamentar pelo Desenvolvimento da Indústria Farmacêutica e Produção de Insumos Farmacêuticos Ativos no Brasil. 
Ademais, há, na área, a expectativa de que o Poder Executivo envie ao Congresso o projeto de lei que atenda ao art. 219-B da Constituição Federal e regulamente o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI), já debatido na CCT em julho de 2022. 
Este último assunto pode ensejar convite para que o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação discorra sobre o tema.
3) Outros temas
Outra matéria que faz parte do rol de atribuições da CCT é a propriedade intelectual. Entendemos que cabe audiência pública sobre o tema a fim de verificar a eficiência da concessão de patentes pelo Brasil. 
4) Avaliação de política pública
Finalmente, chamamos atenção, neste plano de trabalho, para a escolha de tema a ser acompanhado no âmbito da avaliação de políticas públicas estabelecida pela Resolução nº 44, de 2013.
A sugestão é que seja o avaliado o tema: Superação dos obstáculos à inovação no Brasil. Plano de trabalho específico sobre isso foi encaminhado no âmbito da STC nº 2023-09160.
5) Comenda em inovação
Entendemos pertinente construir uma comenda, a ser instituída pelo Senado Federal por meio de projeto de resolução, para agraciar pessoas ou instituições que tenham desenvolvido soluções inovadoras, por meio de pesquisas científicas, que contribuam para o desenvolvimento econômico do Brasil. Trata-se de estímulo para a disseminação da ciência e tecnologia no País. 
Prestadas as informações solicitadas, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais julgados necessários. 
Consultoria Legislativa, 06 de julho de 2023.
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